
Com a construção do Centro Nacional de Difusão de Ciências Forense no Instituto Nacional de
Criminalística (INC) em Brasília/DF, em especial com a implantação da área do Laboratório de
Engenharia Legal, o Serviço de Perícias de Engenharia (SEPENG) se credencia para realização
de ensaios de solos, concreto e asfalto em laboratório, posicionando a Perícia Criminal Federal
na vanguarda nacional em termos de estrutura para realização de ensaios e obtenção de dados
confiáveis para embasar Laudos Periciais.

Para atender aos requisitos mínimos de eficiência e qualidade nos exames periciais relacionados
a crimes afetos a área de Engenharia Legal, foram adquiridos no Pregão Eletrônico nº 15/2019
(Processo SEI n° 08201.000646/2018-70) e no Pregão Eletrônico nº 09/2021 (Processo SEI nº
08201.002330/2020-37) alguns equipamentos que serão utilizados na extração de amostras,
medições de campo e na realização de ensaios laboratoriais. Contudo, alguns itens do referido
pregão restaram desertos ou com propostas desclassificadas, o que demanda a abertura de novo
processo licitatório com o objetivo de adquirir os itens faltantes do último certame, estes
indispensáveis à realização dos ensaios demandados, quais sejam:

1. Determinação do CBR – Índice de Suporte Califórnia;

2. Determinação de Limites de Consistência (Liquidez e Plasticidade de solos);

3. Análise granulométrica de solos, asfalto e agregados;

4. Determinação de Percentual de Betume;

5. Reconstituição/Determinação de Traços (PMF, CBUQ);

6. Porcentagem de vazios, Estabilidade e Resistência a tração;

7. Análises de densidade e massa (Corpo de prova, agregados, solos); e

8. Compressão diametral e de rupturas de concreto.

Cumpre registrar que a aquisição dos itens faltantes proporcionará maior qualidade nos ensaios
laboratoriais e de campo, tendo o propósito de aprimorar os exames periciais, contribuir para
uma maior economicidade na gestão de recursos públicos, bem como possibilitar a identificação
de autoria e materialidade de crimes contra o erário com maior celeridade e confiabilidade nos
resultados.

Nesse sentido o SEPENG já havia incluído em seu Plano Geral de Compras 2021 (PGC 2021) a
aquisição em tela com o intuito de viabilizar o pleno funcionamento do Laboratório de
Engenharia Legal na execução de ensaios e exames de campo afetos à área de Engenharia Legal.
Tais itens também foram estrategicamente incluídos no PGC 2022.
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Os equipamentos e materiais objetos da aquisição em tela serão utilizados tanto no âmbito do
Laboratório de Engenharia Legal do SEPENG quanto nos exames periciais de campo, de modo a
garantir a boa qualidade da prova na busca pela identificação da materialidade e autoria do fato
criminoso. Assim, os requisitos mínimos dos equipamentos e materiais da contratação, bem
como seus critérios e práticas de sustentabilidade, estão descritos abaixo:

Para os itens passíveis de compra compartilhada, foi realizada pesquisa em outras aquisições
previstas da DITEC/PF, tanto por meio de análise do PGC 2021, como em processos licitatórios,
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constatando-se incompatibilidade técnica entre as especificações dos referidos itens. Dos poucos
itens que apresentavam especificação similar, observou-se que os respectivos processos
licitatórios já se encontravam em fase avançada de tramitação (consulta à CONJUR) ou já
haviam sido adquiridos.
Com efeito, optou-se pela verificação adicional dos itens quanto à possibilidade de compra
compartilhada no âmbito da UG 200406 (DITEC/PF), no qual está inserida o SEPENG. Todavia,
essa alternativa também se mostrou inviável, em razão da especificidade da maioria dos itens a
serem adquiridos. As especificações mínimas foram definidas para cada item, com a respectiva
numeração do Catálogo de Materiais (CATMAT). Ademais, verificou-se se os itens eram
classificados como sustentáveis no CATMAT, com priorização a esses itens. Porém, devido às
especificidades dos itens a serem adquiridos, nenhum constava como sustentável no referido
catálogo.

A escolha de cada item a ser adquirido levou em consideração os remanescentes do Pregão
Eletrônico nº 15/2019 e Pregão Eletrônico nº 09/2021, o funcionamento real de um laboratório
desse porte, conforme visitas realizadas ao laboratório do DER/DF em Brasília/DF, as atividades
de campo (extração de amostras e medições) e os normativos pertinentes aos ensaios que serão
realizados, quais sejam:

1. Determinação do CBR – Índice de Suporte Califórnia;

2. Determinação de Limites de Consistência (Liquidez e Plasticidade de solos);

3. Análise granulométrica de solos, asfalto e agregados;

4. Determinação de Percentual de Betume;

5. Reconstituição/Determinação de Traços (PMF, CBUQ);

6. Porcentagem de vazios, Estabilidade e Resistência a tração;

7. Análises de densidade e massa (Corpo de prova, agregados, solos); e

8. Compressão diametral e de rupturas de concreto.

Com a identificação de todos os itens necessários e com informações fornecidas por
laboratoristas experientes de órgãos parceiros, como o Departamento de Estradas e Rodagem
do Distrito Federal (DER/DF) e o Tribunal de Contas do Distrito Federal (TCDF), a equipe de
planejamento consultou contratações similares feitas por órgãos e entidades e realizou
reuniões virtuais com fornecedores a fim de conhecer novos produtos e dirimir eventuais
dúvidas.

Para que o Laboratório de Engenharia Legal funcione de forma plena, se faz essencial a
aquisição de todos os equipamentos e instrumental necessários à perfeita execução dos ensaios
supracitados.
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Diante disso, a solução escolhida como objeto do presente processo de aquisição é um conjunto
de equipamentos, instrumentos específicos e materiais que viabilizarão a realização de ensaios
laboratoriais e exames de campo, cujo detalhamento será exposto no Termo de Referência.

A estimativa das quantidades para os itens de laboratório tomou por base a necessidade
específica de cada ensaio a ser realizado e, para os itens de campo, a casuística da Perícia
Criminal Federal da Área de Engenharia Legal.

O Anexo deste ETP detalha as quantidades a serem adquiridas.

A estimativa do valor da contratação foi obtido a partir da multiplicação entre as quantidades de
cada item, e seus preços unitários.

O Anexo deste ETP detalha os preços unitários de cada item, bem como o detalhamento do
cálculo.

A expectativa do custo total é de R$ 18.055,07 (dezoito mil cinquenta e cinco reais e sete
centavos).

A solução será parcelada, devendo a licitação ser realizada por item. Uma vez que o objeto
é divisível, não há prejuízo para o conjunto nem a perda de economia em escala.

A opção pelo parcelamento visa propiciar uma ampla participação de licitantes, que
embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo
com relação a itens.

A contratação desse objeto é uma aquisição complementar ao processo iniciado com o Pregão
Eletrônico nº 15/2019 e Pregão Eletrônico nº 09/2021, nos quais foram adquiridos a maior parte
dos equipamentos e insumos necessários ao funcionamento do laboratório.
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A contratação do objeto em tela faz parte do Plano Geral de Compras 2021 e 2022 do SEPENG
e refere-se ao remanescente relativo ao processo iniciado com o Pregão Eletrônico Nº 15/2019 e
Pregão Eletrônico nº 09/2021.

O Plano Estratégico da Polícia Federal – 2010/2022, atualizado pela Portaria nº 4453/2014-DG
/DPF, de 16 de maio de 2014, define como fator crítico de sucesso, em seu item 6.10,
“Infraestrutura adequada” que a Polícia Federal deve dispor de edificações e mobiliário
adequados para o desempenho das atividades, de modo a oferecer tratamento equânime aos
servidores e exemplar atendimento aos cidadãos.

Nesse mesmo instrumento, temos que um dos objetivos institucionais é a otimização do
emprego de bens e recursos materiais, de forma a modernizar a gestão do patrimônio e dos
recursos materiais da instituição, aperfeiçoando o seu emprego e utilização com ações
estratégicas em Gestão de obras e Infraestrutura – ampliando suas instalações e modernizando
sua infraestrutura, na Gestão de Contratos – acompanhando e controlando sistematicamente a
execução dos mesmos; nas compras – orientando, formalizando, executando e gerenciando as
atividades de aquisição de bens e serviços, e na Gestão Patrimonial – desenvolvendo,
sistematizando e implementando mecanismos de planejamento, padronização, controle e
otimização de processos.

A presente aquisição está alinhada com os seguintes objetivos institucionais e ações estratégicas
da Polícia Federal:

Reduzir a Criminalidade (Objetivo Estratégico 9.4);
Incrementar acordos e parcerias (Objetivo Estratégico 9.6);
Fomento à Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (Ação Estratégica 9.1.7);
Gestão da qualidade da prova (Ação Estratégica 9.4.4); e
Cooperação nacional (Ação Estratégica 9.6.2).

Ademais, alinha-se aos seguintes objetivos estratégicos da Perícia Criminal Federal, definidos na
Portaria nº 142 /2012-DITEC/DPF:

Elucidar cientificamente crimes de atribuição da Polícia Federal (Objetivo 2);
Promover o reconhecimento e a valorização da Perícia Criminal (Objetivo 3);
Entregar resultados imparciais e cientificamente embasados à Justiça (Objetivo 4);
Apresentar excelência na qualidade da prova (Objetivo 5);
Utilizar métodos, normas e padrões validados ou reconhecidos mundialmente (Objetivo
6);
Fortalecer e disseminar a cadeia de custódia de provas (Objetivo 7);
Manter-se na vanguarda do conhecimento científico aplicado às Ciências Forenses
(Objetivo 8);
Promover a integração das ações da Perícia Criminal Federal com as Perícias Criminais
Estaduais sob os aspectos técnicos e normativos (Objetivo 17);
Promover a gestão do conhecimento (Objetivo 20); Incentivar a pesquisa e a difusão de
Ciências Forenses (Objetivo 24); e
Gerenciar, manter e atualizar o parque tecnológico (Objetivo 25).
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A presente contratação visa à aquisição de equipamentos destinados à estruturação do
Laboratório de Engenharia Legal do Serviço de Perícias de Engenharia (SEPENG) do Instituto
Nacional de Criminalística (INC).

O processo de contratação está alinhado ao objetivo estratégico da Diretoria Técnico-Científica
da Polícia Federal (DITEC/PF) no tocante ao eixo gerenciar, manter e atualizar o parque
tecnológico, uma vez que tem por objetivo propiciar a atuação de excelência das unidades de
criminalística descentralizadas.

Tal alinhamento propiciará ao SEPENG o acesso a ferramentas e a tecnologias para a obtenção
de dados relacionados à qualidade e quantidade dos serviços executados em obras públicas,
propiciando a elaboração de laudos mais precisos, com uma abordagem técnico-científica mais
harmônica e consistente, além de possibilitar o uso dos equipamentos em ações de capacitação,
difundindo o mais alto nível de desenvolvimento na área científica.

As despesas decorrentes desta aquisição correrão por conta dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para o exercício de 2021, a cargo da Diretoria Técnico-Científica da
Polícia Federal (DITEC/PF).

Os resultados esperados com a aquisição dos materiais e equipamentos são:

Maior celeridade e qualidade de informação nos laudos periciais de Engenharia Legal e na
identificação de autoria e materialidade de crimes contra o erário;
Aumento da eficiência e da eficácia nos trabalhos dos Peritos Criminais Federais
relacionados aos crimes de Engenharia Legal;
Difusão pelo SEPENG de metodologias de processamento de locais de crime de
Engenharia; e

Melhoria das ações de capacitação e treinamento que são responsabilidade do SEPENG.

É necessária a capacitação de servidores para manusearem os equipamentos pretendidos
na aquisição destinada ao Laboratório de Engenharia Legal, bem como contratação de técnico de
laboratório para resolver pendências administrativas do mesmo.
De toda forma, a capacitação do corpo técnico na área de ensaios de materiais e geotecnia deve
ter caráter permanente e contínuo. Devem ser previstos treinamentos na área ministrados por
profissionais do Brasil e/ou do exterior.

Não se aplica, por se tratar de aquisição de equipamentos e materiais não causadores de impacto
ambiental.
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